




MINUTA DE 26.12.2006

TERMO DE TRANSAÇÃO 

(Somente para ações judiciais em que se discute o cálculo da pensão em razão da introdução das disposições do art. 41, ocorrida em 25/09/1984)

Processo nº _________________/ Vara:____

(1) _____________________________________________________________

      (nome do (o) autor (a) da ação)  

(nacionalidade), (estado civil), (data de nascimento), (nº da identidade), residente e domiciliado na (endereço: Rua/ Avenida/Quadra, nº, complemento, Bairro, Cidade, Estado e CEP_____________, (nº do CPF), (Matrícula na PETROS) ____________, (preencher com dados atuais), ____________________________, doravante denominado AUTOR (A);

(2) a FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, entidade fechada de previdência complementar, devidamente qualificada nos autos, neste ato representada por seus representantes abaixo assinados, doravante denominada apenas PETROS, e 

 (3) (SE A PETROBRAS FOR PARTE:) a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., devidamente qualificada nos autos, neste ato representada pelos seus representantes abaixo assinados, doravante denominada apenas PETROBRAS, 

CONSIDERANDO que, de comum acordo, as Patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, a FUP e os Sindicatos representantes da categoria profissional dos empregados, decidiram propor a repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme disposições constantes do Acordo de Obrigações Recíprocas, assinado em 31.05.2006 e no seu Termo de Re-ratificação, assinado em 28.12.2006, firmados pela Petrobras e demais Patrocinadoras do Plano Petros, FUP, sindicatos representantes da categoria profissional e Fundação Petros e, nesse sentido, a Fundação Petros, por seus órgãos internos, introduzirá alterações no Regulamento do referido Plano;

CONSIDERANDO que tal ajuste, contudo, está condicionado ao encerramento de ações judiciais cujo objeto seja o critério do cálculo do benefício de suplementação de pensão, passando-se a observar o disposto no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, com as modificações a serem introduzidas; e

CONSIDERANDO que tais alterações no Regulamento do Plano de Benefícios da entidade de previdência complementar Fundação Petrobras de Seguridade Social-PETROS, deverão também ser aprovadas pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social (“SPC”) e demais instâncias necessárias; 

RESOLVEM as partes, de comum acordo, celebrar a presente Transação a ser judicialmente homologada, realizada sob a égide dos artigos 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e, do art. 269, III, do Código de Processo Civil, para por fim ao processo em epígrafe, o que fazem nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Cláusula 1.1. O (A) AUTOR (A) passará a ter seu benefício calculado com base nas novas disposições do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, obedecendo-se à seguinte disposição: ............................, a partir do segundo mês subseqüente ao da publicação da aprovação pela Secretaria de Previdência Complementar – SPC das alterações no Regulamento do referido Plano, ou de homologado o presente Termo de Transação, o que ocorrer por último.

Cláusula 1.2 – O (A) AUTOR (A) declara que tem ciência de que o recálculo do benefício de Suplementação de Pensão, conforme disposto na cláusula 1.1 do presente Termo, não gerará qualquer efeito financeiro retroativo, não havendo direito à qualquer pretensão a este título, decorrente da presente transação.

Cláusula 1.3 - O (A) Autor (A) declara que têm ciência, e está de acordo com as alterações que serão feitas no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, concordando com as adequações daí resultantes que passarão a regular as condições para a percepção do benefício da Suplementação de Pensão, renunciando às antigas disposições do Regulamento do referido Plano relativamente ao benefício da Suplementação de Pensão.

Cláusula 1.4 - O (A) Autor (A) declara que têm ciência de que o índice de reajuste do benefício de Suplementação de Aposentadoria e Suplementação de Pensão pagos pela Fundação Petros será desvinculado daquele das tabelas salariais da Patrocinadora a que esteja vinculado o participante e assistido, passando o reajuste dos benefícios do Plano Petros do Sistema Petrobras a ocorrer com base no indexador inflacionário adotado pelo referido Plano;

Cláusula 1.5 – O (A) Autor (A) declara que tem ciência que a concessão do benefício pago pela Fundação Petros, para fins de manutenção, será desvinculado daquele concedido pela Previdência Oficial.

CLÁUSULA SEGUNDA

Cláusula 2.1. As partes estão de acordo que a presente Transação é celebrada após implementadas todas as seguintes condições abaixo descritas:

a. Implantação do novo Plano Petros-2;

b. À adesão de 2/3 (dois terços) da totalidade dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras à repactuação do Regulamento do referido Plano, consoante as disposições previstas no Acordo de Obrigações Recíprocas e no  Termo de Re-Ratificação ao Acordo de Obrigações Recíprocas acima referidos;

c.
À celebração de transação a ser judicialmente homologada, em todas as ações judiciais, conforme previsto no Acordo de Obrigações Recíprocas, bem como no Termo de Re-Ratificação ao Acordo de Obrigações Recíprocas, conforme acima referidos.

CLÁUSULA TERCEIRA 

Cláusula 3.1. Este Termo de Transação revoga todo e qualquer instrumento anterior assinado pelas partes signatárias que tenham o mesmo objeto.

Cláusula 3.2. O (A) AUTOR (A) declara que a assinatura da presente Transação é realizada de livre e espontânea vontade, e que foi assistido e orientado pela FUP e Sindicato que representa a sua categoria, que também assinam o presente instrumento. (somente para as bases em que o sindicato concordar em apoiar a adesão e em assinar o presente Termo)

Cláusula 3.3. O (A) AUTOR (A) dá plena e geral quitação, para nada mais reclamar em Juízo ou fora dele em relação aos objetos iguais ou semelhantes ao da presente transação, bem como em relação a qualquer valor ou vantagem daí decorrente. 

Cláusula 3.4. Como se trata de Transação, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos e despesas judiciais ou de qualquer outra natureza que tenham incidido em razão da presente demanda.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais.

Estando acordadas, requerem as partes a homologação deste Termo de Transação, na forma das Cláusulas acima, e pedem a extinção do processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil e desde já desistem de eventuais recursos interpostos ainda pendentes de julgamento.

Rio de Janeiro,  de          de   2007.

_____________________________________

AUTOR

______________________________________

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS

______________________________________

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

(SE A PETROBRAS FOR PARTE)

Interveniente:

___________________________________

Sindicato e/ou Federação Única dos Petroleiros-FUP

